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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 20260213 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para 

atender as necessidades do programa nacional de alimentação escolar-PNAE, no município de 

Aurora do Pará – PA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

AÇUCAR CRISTAL 
Especificação : Açúcar: tipo cristal, branco de primeira 
qualidade. deverá ter boa apresentação, coloração, 
isento terrosas, parasitas, detritos animais ou vegetais 
de impurezas e umidade, matérias acondicionado em 
plástico atóxico. embalagem plástica de 1kg 
acondicionado em fardos totalizando 30 kg de peso 
liquido... o produto deverá apresentar validade mínima 
de 6 meses, a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

QUILO        16000            6,38  
      

102.080,00  

2 

AMIDO DE MILHO 
Especificação : produto amiláceo extraído do milho, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas 
isentas de matérias terrosas e parasitas, não podendo 
estar úmidos, fermentados ou rançosos. sob a forma de 
pó, deverão produzir ligeira crepitação quando 
comprimido entre os dedos. umidade máxima 14%p/p, 
acidez 2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e resíduo 
mineral fixo 0,2%p/p. - embalagem com peso líquido de 
500g. apresentar na embalagem datas de fabricação e 
validade conforme legislação. deverá ser entregue com 
no mínimo de seis meses de validade a partir da data de 
entrega. apresentar na embalagem, rótulo com 
composição e valor nutricional. embalagem de 500 g. 
validade mínima de 12 meses a contar a partir da 
entrega. 

QUILO        700          11,72  
          

8.204,00  

3 

ALMÔNDEGAS AO MOLHO 
Especificação : produto obtido pelo processaento da 
porçao comestível de carne bovina, isenta de ossos, 
peles veias,aponevroses, cartilagens, intestinos, 
tendoes ou fragmentos de ossos ou de outros tecidos 
inferiores carne mecanicamente separada de aves, 
farinha de trigo, farinha de rosca, proteína de soja, sal, 
açúcar, condimentos naturais, estabilizante tripolifosfato 
de sódio e corante caramelo de formato curcular 
característico, imerso em molho preparado com água, 
polpa de tomate, fécula de mandioca, açúcar e 
condimentos naturais. produto acondicionados em 
embalagens metálicas, hermeticamente fechadas e 
processados termicamente de forma a assegurar sua 
esterilidade comercial, apresentado em embalagem final 

QUILO        1650          36,40  
        

60.060,00  
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de 420g com validade comercial de 3 anos a contar com 
a data de fabricaçao e com carimbo do SIF. e suas 
condições deverão estar de acordo com a inst. 
Normativa n° 20 de 31/07/2000 (MAPA) e Portaria nº. 
1004, de 11/12/98, SVS/MS. O produto deve ter sido 
fabricado, no mínimo 3 meses antes da data da sua 
entrega. 

4 

ARROZ PARBOLIZADO. 
Especificação : arroz parbolizado tipo 1, classe longo 
fino, produto beneficiado, de safra corrente a partir de 
materias primas sas, limpas e de boa qualidade livre de 
mofo, sujidades, materais terrosos, parasitas, larvas e 
odores estranhos, deverá apresentar coloraçao branca e 
conter no mínimo 90% dos graos inteiros. embalagem: 
saco de polietileno atóxico, deve ser entregue em fardos 
plásticos transparentes de até 30 kg, com embalagem 
final apropiada de 1 kg. deve apresentar data de 
fabricaçao nao inferior a 180 dias e deve ter sido 
fabricado, no máximo, 30 dias antes da entrega. 

QUILO        25000            9,80  
      

245.000,00  

5 

ARROZ POLIDO TIPO 1 
Especificação : agulhinha: tipo 1, longo e fino; grãos 
inteiros; com teor de umidade máxima de 15%; isento 
de sujidades e materias estranhos, embalagem plástica 
de 1 kg, acondicionados em fardos totalizando 30 kg de 
peso liquido. Validade mínima de 12 meses a contar a 
partir da entrega. 

QUILO        40000            8,44  
      

337.600,00  

6 

AZEITE DE DENDÊ. 
Especificação : Azeite extraído da polpa do fruto da 
palmeira de dendê. Conservador INS 223 com peso 
liquido 200 ml. Embalagem em pacotes lata e/ou 
tetrapak com pesos bruto, caixas com 24 unidades. 
Validade mínima de 12 meses a contar a partir da 
entrega. 

LITRO        3000          23,07  
        

69.210,00  

7 

AVEIA EM FLOCOS FINOS. 
Especificação : produto acondicionado em embalagem 
resistente isenta de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho com identificação na embalagem de 
ingredientes, lote, valor nutricional, data de fabricação e 
validade. embalagem de 200g e/ou 500g. validade 
minima de 12 meses a contar a partir da entrega. 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 360 DIAS. 

QUILO        700          31,08  
        

21.756,00  

8 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA; SABOR CHOCOLATE 
Especificação : Biscoito Doce tipo MariA Sabor 
Chocolate: Farinha de trigo enriquecido com ferro e 
ácido fólico, (Vitamina B9), açúcar, amido sal refinado, 
fermento químico, bicarbonato de sódio, fermento 
biológico, estabilizante, lecitina de soja, pode conter 
traços de leite, contém glúten. 

QUILO        2500          17,00  
        

42.500,00  

9 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
Especificação : biscoito tipo doce, composição básica: 
farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, 
açúcar e demais substâncias permitidas. acondicionada 
em pacotes de polipropileno, atóxicos hermeticamente 
vedados com no mínimo 345g e embalados em caixa de 
papelão limpa, íntegra e resistente. a embalagem 
plástica de 345g, acondicionada em caixa de papelão de 
08 kg. Validade mínima de 12 meses a contar a partir da 
entrega. 

QUILO        2500          18,98  
        

47.450,00  

10 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 
Especificação : biscoito salgado tipo cream cracker, 
composição básica farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água, sal, e demais substâncias 
permitidas. acondicionada em pacotes de polipropileno, 
atóxicos hermeticamente vedados com no mínimo 400 g 
e embalados em caixa de papelão limpa, integra e 
resistente. Embalagem plástica de 345g, acondicionada 
em caixa de papelão de 08 kg. Validade mínima de 12 
meses a contar a partir da entrega. 

QUILO        8000          18,64  
      

149.120,00  
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11 

CAFÉ TORRADO E MOIDO (TIPO 1) 
Especificação : Tipo 1, tradicional, torrado e moído, com 
certificado de selo de pureza ABIC. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e materiais estranhos. Embalagem 
deve estar íntegra, sem estufamento, com vácuo 
preservado. Devem estar de acordo com as exigências 
da legislaçao sanitária em vigor no país ANVISA/MS. 

PACOTE       500        130,00  
        

65.000,00  

12 

CREME DE LEITE UHT HOMOGEMIZADO 
Especificação : contendo basicamente creme de leite, 
soro de leite e estabilizantes goma xantana, goma guar, 
fosfato dissódico e citrato de sódio. sem gluten. teor de 
matéria gorda mínima de 35%. a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, numero de lote, 
data de validade, quantidade de produto e atender as 
exigências do ministério da agricultura e do regulamento 
da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 
animal, embalagem tetrapak de 200g. 

QUILO        1000            6,90  
          

6.900,00  

13 

CHOCOLATE EM PO 100% CACAU 
Especificação : Cacau em pó puro 100% livre de 
açúcares e substâncias artificiais, livre de sujidades e 
parasitas, sem umidade excessiva, isenta de aromas 
artificiais, rico em fibras e nutrientes, moído, fino, pronto 
para consumo dissolvido em bebidas e preparaçoes. 

EMBALAGEM    1000          36,80  
        

36.800,00  

14 

BETERRABA- 
Especificação : Lavada, lisa, de primeira, firme e intacta, 
sem lesoes de origem física, perfuraçoes e cortes, 
tamanho e coloraçao uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, isento de sujidades, parasitas e larvas. De 
boa qualidade, inteiras, sem manchas, sem fungos. 

EMBALAGEM    1000          17,40  
        

17.400,00  

15 

CENOURA (KG) 
Especificação : de 1º qualidade. não devem conter terra, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes a casca. 
isenta de parasitas e larvas. acondicionadas em saco 
plásticos ou caixas plásticas, polpa macia sem 
perfurações ou pontos pretos, cascas sem cortes ou 
perfurações e tamanho médio por raiz de 20 kg. 

QUILO        5000          17,31  
        

86.550,00  

16 

BATATA INGLESA; 
Especificação : De 1° qualidade. Não devem conter 
terra, sujidades ou corpos estranhos aderentes a casca. 
Isenta de parasitas e larvas. Acondicionadas em saco 
plásticos ou caixas plásticas, polpa macia sem 
perfurações ou pontos pretos, cascas sem cortes ou 
perfurações e tamanho médio por raiz de 20 kg. 

QUILO        4500          11,89  
        

53.505,00  

17 

ALHO IN NATURA 
Especificação : de 1° qualidade. não devem conter terra, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes a casca. 
isenta de parasitas e larvas. Embalagem apropriada. 1° 
Qualidade. 

QUILO        1000          57,70  
        

57.700,00  

18 

CEBOLA' 
Especificação : unidades integras, fescas, tipo grande 
limpa, sem perfuraçoes e alteraçoes de cor para cor 
escura. embalagem apropiada. 1ª qualidade. validade 
10 dias 

QUILO        5000            7,99  
        

39.950,00  

19 

CHARQUE DIANTEIRO. 
Especificação : preparado com carne bovina dianteiro 
de boa qualidade salgada, curada, seca, de consistência 
firme, cheiro e sabor próprio, teor de umidade menor ou 
igual a 45 %, sem adição de nitritos e nitratos de sódio, 
isento de sujidade, parasita e materiais estranhos, 
embalagem á vácuo, em sacos plásticos transparentes 
atóxicos, não violados, resistentes. a embalagem deve 
conter: data de validade, lote, fabricação, valor 
nutricional, composição. embalagem á vácuo de 1 kg 
até 5 kg acondicionado em caixas de papelão de até 30 
kg. validade mínima 12 meses a contar a partir da data 
de entrega. EMBALAGEM Á VÁCUO DE 0,5 KG ATÉ 1 
KG ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO DE 

QUILO        3000          70,20  
      

210.600,00  
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ATÉ 30 KG. VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS E 
TER FABRICADO NO MÁXIMO 20 DIAS ANTES DA 
ENTREGA NO DEPOSITO. 

20 

FARINHA DE TRIGO TRADICIONAL SEM FERM 
Especificação : produto com informações nutricionais. 
farinha de trigo tradicional, sem fermento com Fe e 
ácido fólico, embalagem plástica de 1 kg 
acondicionados em fardos totalizando 30 kg de peso 
liquido. Validade mínima de 12 meses a contar a partir 
da entrega.ENTO, ENRIQUECIDA COM FE E ÁCIDO 
FÓLICO. 

QUILO        6500          12,79  
        

83.135,00  

21 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 
Especificação : características: aspectos de grãos, cor, 
odor característico da espécie, ausência de sujidade, 
parasitas e larvas. embalagem primaria: saco atóxico, 
incolor, transparente, termos soldado, resistente com 
capacidade para 1 kg. secundaria: fardo plástico, 
atóxico, incolor, termos soldado, ou lacrado com fita 
adesiva, resistente com capacidade para até 30kg. 
validade mínima de 12 meses a contar a data da 
entrega. 

QUILO        2500          11,41  
        

28.525,00  

22 

FEIJAO PRETO TIPO 1 
Especificação : Novo, graos inteiros aspecto brilhoso, 
liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. 

QUILO        2000            6,73  
        

13.460,00  

23 

FLOCÃO DE MILHO. 
Especificação : Flocos de milho pré cozido, tipo flocão 
amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de 
sujidades parasitas e larvas. Embalagem de 500g, 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, tampos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, acondicionado em 
fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, nº do lote, data de validade, 
quantidade do produto. data de validade, quantidade do 
produto. Validade mínima de 12 meses a contar a partir 
da entrega. 

QUILO        1500          13,59  
        

20.385,00  

24 

LEITE DE COCO. 
Especificação : produto com informações nutricionais, 
leite de coco, água, conservador ins 202, ins 211 e ins 
223, acidulante ins 330 e espessante ins 466. não 
contém glúten. com peso liquido 200 ml. embalagem 
tetrapak de 200 ml. caixas com 24 unidades. validade 
mínima de 12 meses a contar a partir da entrega. 

LITRO        3000          37,00  
      

111.000,00  

25 

LEITE EM PÓ DESNATADO 
Especificação : leite em pó desnatado, sem açúcar, 
obedecendo a legislação vigente, contendo procedência 
e validade, em embalagem apropriada e 
hermeticamente fechada. deverá ser inspecionado pelo 
sif ou sie. embalagem plástica de 200 g acondicionados 
em fardos totalizando 10 kg de peso liquido. 

QUILO        600          43,82  
        

26.292,00  

26 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE 
Especificação : composição básica: leite em pó integral, 
enzima lactase, malto dextrina, sódio, cálcio, ferro, 
zinco, vitaminas a, d e c. apresentando porção de 26g 
82 kcal, 15g de carboidratos (9,3 açúcares, 4,4g glicose, 
4,3 de galactose, 0g lactose), 4,7 g de proteínas, 4,9 g 
gorduras totais, 100 mg de sódio (na), 191 mg de cálcio. 
fortificado com vitaminas: a, d e c. Embalagem plástica 
380 g. acondicionados em fardos totalizando 10 kg de 
peso liquido. 

QUILO        600        145,00  
        

87.000,00  

27 

LEITE EM PÓ INTEGRAL ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS A E D. CONTENDO CÁLCIO. 
Especificação : leite em pó integral; com teor de matéria 
gorda mínimo de 26%; integral envassado em saco 
hermeticamente fechado. embalagem plástica de 200g 

QUILO        3000          73,45  
      

220.350,00  
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acondicionados em fardos totalizando 10kg de peso 
líquido. validade mínima 6 meses a contar a partir da 
entrega. 

28 

MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE SÊMOLA 
Especificação : macarrão deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpo, isentas de matéria 
terrosa e de parasitas. será permitido enriquecimento do 
produto com vitaminas e minerais. o macarrão ao ser 
colocado na água não devera turva-los antes da cocção 
e não poderá apresentar-se fermentado ou rançoso. o 
produto deverá ser classificado como massa seca, tipo 
espaguete. embalagem primaria: pacotes plásticos 
transparentes para até 500 g. secundaria: fardo. plástico 
resistentes, lacrados, com capacidades para até 5 kg. 
validade minima de 12 meses. 

QUILO        8000          13,00  
      

104.000,00  

29 

MACARRAO PICADO PARA SOPA 
Especificação : Igredientes: farinha de trigo e ovos, 
aspecto físico bem conservado, nao triturado pelo 
manuseio. 

EMBALAGEM    5000          17,90  
        

89.500,00  

30 

MACARRÃO, TIPO PARAFUSO SÊMOLA 
Especificação : macarrão deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpo, isentas de matéria 
terrosa e de parasitas. será permitido enriquecimento do 
produto com vitaminas e minerais. o macarrão ao ser 
colocado na água não devera turva-los antes da cocção 
e não poderá apresentar-se fermentado ou rançoso. o 
produto deverá ser classificado como massa seca, tipo 
parafuso. embalagem primaria: pacotes plásticos 
transparentes para até 500 g. secundaria: fardo, plástico 
resistentes, lacrados, com capacidades para até 5 kg. 
Validade mínima de 12 meses a contar a partir da 
entrega. 

QUILO        2500          17,69  
        

44.225,00  

31 

MARGARINA COMUM COM SAL. 
Especificação : Características: emulsão plástica ou 
fluida, homogênea, uniforme cor amarela ou branca 
amarelada, homogênea, normal odor: característica ou 
de acordo com os ingredientes de sua composição 
normal. A embalagem deve apresentar: data de 
fabricação, validade, lote, registro do Ministério de 
Agricultura SIF/DIPOA. Embalagem primaria de 250 g 
e/ou 500g. embalagem secundaria de papelão com até 
06 kg. validade mínima de 6 meses a contar a partir da 
entrega. 

QUILO        1500          25,07  
        

37.605,00  

32 

MASSA PARA SOPA EM FORMATO DE LETRINHAS 
Especificação : massa alfabeto, em formato de letras, 
produzida com farinha tipo 1, pura e livre de impurezas. 
especial para a alimentaçao de crianças. massa 
vitaminada com ovos tipo caseira: sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9); ovos 
e corantes naturais contém glútem. embalagem com 
500 gramas, embalagem plástica transpaente, isento de 
qualquer substância estranha ou nociva. no rotulo deve 
conter informaçoes nutricionais, ingredientes, prazo de 
validade e lote. data de validade de no mínimo 6 meses, 
a partir da data de entraga. 

QUILO        2500          22,99  
        

57.475,00  

33 

MAÇA IN NATURA 
Especificação : sem apresentar avarias de casca, 
procedente de espécie genuína e sã, fresca, com grau 
de maturação adequado para o consumo, sem 
apresentar avarias de casca. Isento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre 
de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem apropriada. 1° Qualidade. 

QUILO        1000          29,99  
        

29.990,00  
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34 

MASSA TIPO PADRE NOSSO. 
Especificação : macarrão deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpo, isentas de matéria 
terrosa e de parasitas. será permitido enriquecimento do 
produto com vitaminas e minerais. o macarrão ao ser 
colocado na água não deverá turva - los antes da 
cocção e não poderá apresentar - se fermentado ou 
rançoso. o produto deverá ser classificado como massa 
seca, as seguintes informações deverão ser impressas 
pelo fabricante, diretamente sobre a embalagem em que 
o produto esta acondicionado: nome ou cnpj do 
fabricante, marca do produto, endereço, peso, 
composição, data de fabricação ou lote, data de 
validade, normas vigentes e registros nos orgãos 
competentes. Validade mínima de 6 meses a contar a 
partir da entrega. 

QUILO        3500          22,05  
        

77.175,00  

35 

MILHO BRANCO TIPO CANJICA. 
Especificação : Tipo 1, cor branca e despeliculado 
Primaria: pacotes plásticos transparentes para até 500 
g. Secundaria: fardo plástico resistentes, lacrados, com 
capacidades para até 5 kg. Validade mínima de 6 meses 
a contar a partir da entrega. 

QUILO        1500          16,81  
        

25.215,00  

36 

MILHO VERDE' 
Especificação : Ingredientes: milho, água, sem 
conservantes. Embalagem longa vida, deve estar 
intacta, resistente, vedada hermeticamente, com peso 
líquido de 280g. Validade mínima de 6 meses a contar a 
partir da entrega. 

QUILO        1000          47,23  
        

47.230,00  

37 

EXTRATO DE TOMATE 
Especificação : Ingredientes: polpa de tomate, açúcar e 
sal. Nao poderá ultrapassar 5% de sódio e 1% de 
carboidrato na porçao de 30g do produto - nao contÚm 
glúten, nao podendo conter glutamato monossódico. 

EMBALAGEM    1500          19,50  
        

29.250,00  

38 

OVOS TIPO A 
Especificação : ovos branco de galinha, tipo grande, não 
resfriado, embalados em dúzias, com cascas íntegras, 
sem rachaduras, sem odor característico e sem 
sujidades. embalagens apropiadas íntegras. 

DÚZIA        3000          21,94  
        

65.820,00  

39 

ÓLEO DE SOJA. 
Especificação : óleo comestível, composto de soja, 
isento de ranço e substancias estranhas, cor e odor 
característico. embalagem plástica de 900ml 
acondicionados em caixas de papelão totalizando 20 
garrafas. apresentar data de fabricação de no máximo 
12 meses antes da entrega no deposito. 

LITRO        3000          18,98  
        

56.940,00  

40 

SAL REFINADO IODADO 
Especificação : sal refinado iodado, com no mínimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo 
acondicionado em saco de polietileno, resistente e 
vedado. embalagem plástica de 1 kg. acondicionados 
em fardos totalizando 30 kg de peso liquido. Validade 
mínima de 6 meses a contar a partir da entrega. 

QUILO        2500            3,99  
          

9.975,00  

41 

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL. 
Especificação : peixe tipo sardinha em conserva, com 
óleo comestível, com ômega 3. embalagem primaria: 
lata com 125g /drenado 84 g. embalagem secundaria: 
caixa com 50 unidades.Validade mínima de 12 meses a 
contar a partir da entrega. 

QUILO        1500          73,19  
      

109.785,00  

42 

FERMENTO EM PO QUIMICO. 
Especificação : Fermento químico em pó instantâneo, 
fabricado a partir de matérias primas sas e limpas, 
isenta de matéria terrosa e parasitas. Nao podendo 
estar úmidos, fermentados ou rançosos. Ingredientes: 
amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de 
cálcio. 

EMBALAGEM    150        101,61  
        

15.241,50  
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43 

VINAGRE DE ÁLCOOL. 
Especificação : Vinagre de álcool resultante da oxidação 
do álcool do vinho isento de corantes artificiais, ácidos 
orgânicos e minerais estranhos. Livre de sujidades, 
material terroso e detritos de animais e vegetais, com 
validade mínima de 10 meses a contar a data da 
entrega. Acondicionado em frasco plástico com tampa 
inviolável, hermeticamente fechado, contendo 500 ml, 
acondicionados em fardos de 12 garrafas. Validade 
mínima de 6 meses a contar a partir da entrega. 

LITRO        2500            5,95  
        

14.875,00  

44 

TOMATE. 
Especificação : O produto deverá estar de acordo com a 
NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual 
estabelece: ser de 1ª qualidade, fresco, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, livre de resíduos de 
fertilizantes, Acondicionada em caixas pesando 
aproximadamente 10 kg. 

QUILO        1000          12,69  
        

12.690,00  

45 

CARNE BOVINA CONGELADA EM CUBOS. 
Especificação : Carne bovina em cubos, congelada 
empacotada a vácuo e no máximo 10% de sebo e 
gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio 
atóxico. Transporte para a entrega deverá ser em carro 
baú, do tipo frigorifico e entregador devidamente 
uniformizado, conforme legislação vigente pela ANVISA. 
Caixa até 20 kg, embalagem a vácuo de 01 até 2 kg. 
Com selo SIF. Validade não inferior a 180 dias a contar 
a partir da entrega. 

QUILO        5000          78,28  
      

391.400,00  

46 

CARNE MOIDA MAGRA DE BOA QUALIDADE 
Especificação : Carne bovina de 1°, resfriada, coxao 
mole ou patinho. Características organolépticas; aspecto 
próprio da espécie, nao amolecida e nem pegajosa, com 
cor própria em manchas. Esverdeadas, cheiro e sabor 
característicos da espécie. Transparente para a entrega 
deverá ser em carro baú, do tipo frigorifico e entregador 
devidamente uniformizado, conforme legislaçao vigente 
pela ANVISA. 

PACOTE       20000          36,90  
      

738.000,00  

47 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO CONGELADO. 
Especificação : File de frango semi-processado, sem 
tempero, congelado, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios. Sem manchas e parasitas. Acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico pesando 1,2 a 1,8 
kg. Contendo SIF/DIPOA. Transporte para a entrega 
deverá ser em carro baú, do tipo frigorifico e entregador 
devidamente uniformizado, conforme legislação vigente 
pela ANVISA Peça embalagem plástica individual 
acondicionadas em caixa de papelão de 20 kg de peso. 
Validade não inferior 180 dias e ter sido embalado 10 
dias antes da entrega no deposito. 

QUILO        30000          47,00  
   

1.410.000,00  

48 

FILÉ DE GO 
Especificação : cortado em postas,sem pele, sem 
espinha, congelado. Embalagem: deve estar intacta, 
polietileno, transparente, atóxica, contendo 01 kg. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de processamento 
e data de validade, identificação do tipo de carne, 
carimbo de inspeção estadual ou federal. Validade não 
inferior a 180 dias a contar a partir da entrega. 

QUILO        5000          50,17  
      

250.850,00  

49 

FILÉ DE DOURADA 
Especificação : produto obtido pelo corte paralelo á 
coluna espinhal das porções musculares logitudinais. 
em bom estado de conservação. o produto deve 
apresentar - se sem pele, escama ou espinha e ter 
aspecto, cor e odor característico da espécie de origem. 
deve ser produzido por estabelecimento e sob inspeção 
oficial. deve ser acondicionado sob resfriamento ou 
congelamento e deve ser mantido e transportado á 

QUILO        10000          48,70  
      

487.000,00  
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temperatura máxima de 18°. embalagem primária de 1 
kg e secundária caixa de papelão com 20 kg. validade 
nao inferior a 180 dias a contar a partir da entrega. 

50 

PEITO DE FRANGO COM OSSO. 
Especificação : Carne de frango, corte do peito com 
osso, congelada, nao temperada, com pele, com adiçao 
de água de, no máximo 4%, aspecto próprio, nao 
amolecida, nao pegajosa, com cor própria e sem 
manvhas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

EMBALAGEM    30000          27,10  
      

813.000,00  

51 

CARNE BOVINA ACÉM COM OSSO 
Especificação : Carne bovina, acém com osso 
congelada, apresentando características própria, 
amolecida e nem pegajosa, cor própria, sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

EMBALAGEM    900          67,88  
        

61.092,00  

52 

CARNE BOVINA COXAO MOLE 
Especificação : Fresca, resfriada sem osso, congelada. 
A carne deve ser limpa, livre de aparas com no máximo 
de 5% de gordura igualmente distribuída pela peça. 
Apresentando cor vermelha vivo brilhante com 
consistência firme elástica. Acondicionada e 
transportada sob refrigeraçao adequada. 

EMBALAGEM    5000          72,00  
      

360.000,00  

53 

COSTELA BOVINA EM TIRAS. 
Especificação : Produto congelado, de primeira 
qualidade, com tiras serradas de 06 cm a 08 cm, 01 cm 
de espessura de gordura, embalagem plástica a vácuo 
de 01 kg até 02 kg, contendo o SIF/DIPOA, nome do 
fabricante, lote, data de fabricação. Ausência de tinta de 
carimbo, corpo estranho, contaminação gastrointestinal. 
Transporte para a entrega deverá ser em carro baú, do 
tipo frigorifico e entregador devidamente uniformizado, 
conforme legislação vigente pela ANVISA Peça 
embalagem plástica individual a vácuo de 1,5 kg 
acondicionadas em caixa de papelão de 20 kg de peso. 
validade Não inferior 180 dias e ter sido embalado 10 
dias antes da entrega no deposito 

QUILO        2000          45,33  
        

90.660,00  

  VALOR TOTAL ESTIMADO       
   
7.676.525,50  

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mês contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

Da exigência de amostra 

4.2. Caso necessário será solicitado amostra após o aceite da proposta quanto ao valor, o 

interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá 

data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença 

será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.3. As amostras poderão ser entregues no endereço informado em chat, no prazo limite de 

estabelecido no mesmo, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 

eventual atraso na entrega. 

4.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega quando solicitado 

pelo pregoeiro, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas, a proposta será recusada. 

4.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf
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4.9. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Subcontratação 

4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da ordem 

de compra, em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço rua Raimunda Mendes de Queiroz 

nº 306, bairro: Vila Nova. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada.  

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante.  

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.10.1 o prazo de validade; 

7.10.2 a data da emissão;  

7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5 o valor a pagar; e  

7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo menor preço. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.21.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

8.21.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.21.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.21.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). 

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

8.25.1 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.26.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.26.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.26.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

8.26.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.26.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.26.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.26.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.676.525,50 (sete milhões seiscentos e 

setenta e seis mil quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), conforme custos 

unitários apostos no item 1.1 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação 

orçamentária específica, indicada antes da assinatura da ata de registro de preços, contrato ou 

outro documento equivalente.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


                                                        
                                                                                     GOVERNO DO ESTADO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 83.267.989/0001-21                                                                

 

 

Rua Raimunda Mendes de Queiroz, nº 306 –CEP 68.658-000 –CNPJ 83.267.989/0001 –21 Aurora do Pará 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

Aurora do Pará – PA, 10 de fevereiro de 2026 

 

 

Clara Regina Sales Dias 
Secretária Municipal de Educação 
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